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Indicação nº           /2021 
Do Vereador: Lucimar Alves Soares 
 
 
 
Senhor Presidente, 
Caros Edis. 
  
 
 
Indicamos, após satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido o esclarecido 
Plenário ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itapemirim,  DR. THIAGO 
PEÇANHA LOPES, a necessidade e conveniência de se proceder a realização de 
estudos, VISANDO A IMPLANTAÇAO/CONSTRUÇÃO DE CEMITÉRIO 
VERTICAL EM ITAIPAVA, COM A FINALIDADE DE OTIMIZAR ESPAÇO, 
PRESERVAR O MEIO AMBIENTE E, AINDA, MANTER O RESPEITO COM OS 
ENTES QUERIDOS.  
 
Além disso, pleiteamos pela total reforma do local onde, atualmente, são colocados 
os corpos dos falecidos pela Covid-19 até o sepultamento, respeitando sempre os 
parâmetros e medidas de segurança para com os profissionais coveiros e demais 
atuantes dos serviços funerários. 
 
Por fim, indicamos também a manutenção geral do local, incluindo limpeza 
completa dos corredores, túmulos, etc. Faz-se necessário também o 
recadastramento das sepulturas, a fim de efetivar a organização do  ùnico cemiterio 
do Distrito de Itaipava. 
 
 
 

Sala de Sessões 
   Itapemirim - ES,09 de julho de 2021.  
 
 
 
   Lucimar Alves Soares 
   Vereador – Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 
 
A presente propositura se justifica, em razão da flagrante falta de espaço para 
novos sepultamentos em nossa cidade e que eventual implementação de uma nova 
área para um novo Cemitério em nossa cidade certamente demandará um elevado 
custo e a eventual morosidade em obter as licenças pertinentes poderá prejudicar 
ainda mais nossos munícipes, vez que nosso distrito em pouco tempo não contará 
com mais espaços para sepultamentos, mesmo com a ampliação recente do local. 
 
A propositura traz à tona a necessidade de proporcionar aos familiares das vítimas, 
em um momento tão difícil, o conforto nos espaços destinados a sepultamentos no 
único cemitério do Distrito de Itaipava. Este fato confirma a crescente emergente 
de mortes em nosso município, principalmente aquelas decorrentes de 
complicações causadas pelo corona vírus. Diante disso, vimos a possibilidade de 
visar a acomodação de caixões no modelo de “cemitério vertical”. 
 
O Cemitério Vertical é tido como o mais novo modelo de cemitério, surgiu com 
objetivo de uma desocupação do espaço urbano, é uma forma inteligente de ganhar 
espaço, poupar o meio ambiente e manter o respeito para com os entes queridos. 
 
Diferente dos cemitérios tradicionais, os corpos são sepultados acima do solo em 
uma espécie de túmulo feita com paredes de concreto. 
 
O processo de decomposição é simples, pelo fato do corpo não estar em contato 
com o solo, os cemitérios verticais possuem tubos especiais de drenagem que 
permitem com que os gases liberados na decomposição sejam tratados e 
posteriormente liberados no meio ambiente quando já estão purificados, o que não 
traz nenhum risco ao meio ambiente, nem aos lençóis freáticos. 
 
Além disso, são constantes as reinvindicações da população a respeito da falta de 
limpeza do local. Por tal motivo, considerando a diária visitação do local por 
inúmeros munícipes, solicitamos a manutenção da referida área com frequência. 
Cabe ao Poder Público determinar a frequência em que o cemitério será zelado, 
entretanto reiteramos nosso pedido à respeito pela população, já tão exausta e 
abatida pelos motivos que levam cada cidadão a visitar o cemitério.  
   
Convictos da atenção do Senhor Prefeito Municipal a esta nossa propositura, 
antecipamos agradecimentos, reiterando-lhes nossos protestos de elevada estima 
e distinta consideração. 
 
   
 
 
   Lucimar Alves Soares 
   Vereador – Republicanos 
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